
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.094-C, DE 2004

Altera o art. 64 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 64 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 64. As crianças com idade inferior a 10

(dez) anos devem ser transportadas nos bancos traseiros

dos veículos de passageiros, posicionadas e retidas pelo

cinto de segurança ou retenção equivalente.

§ 1º É obrigatória a utilização de dispositivo

de retenção de crianças (cadeira de segurança) para

passageiros com até  4 (quatro) anos de idade.

§ 2º Os fabricantes de veículos estão obrigados

a disponibilizar os mecanismos para fixação dos

dispositivos de retenção de crianças (cadeira e cinto de

segurança) na forma recomendável pela  Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§ 3º Aplicam-se as disposições deste artigo aos

veículos usados e credenciados para o transporte

escolar.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.
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